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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

(DO SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) 
I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Acrescenta parágrafo ao artigo 549, da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
~digo de Processo Civil. 

DESPACHO: 
31/0312000 - (A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, li) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, EM J<6' t4/(f) 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 
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/ / / / / / 
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DISTRIBUiÇÃO' REDI ~T_RIBUIÇÃO , VISTA i ...... ~ :. -... 
A(o) Sr(a). Deputado(a): O >~ ~OV ..... -~ Presiden~: ______ \ __ _ 

Comissão de: C I L (11 ," t,.?! v ~; (, \I r 0.).05- ) uc<. .. -l~[:;v Em: (lfl ,~ , trtJ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ I , __ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: --'--'--
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ I , __ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ I , __ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ I , __ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ I , __ 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: , , 
DCM 3. 17.07.003'7 (NOV./99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.579, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 549, da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - O artigo 549 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
passa a vigorar acrescido de um parágrafo 2°, ficando renumerado o parágrafo 
único como parágrafo 1°: 

"Art. 1° - ....... ... ........ ..... ... ............. .......... .... ..... .... ..... .. ... .... ... ..... .. . 

Art. 2° - Havendo pedido de liminar, os autos subirão 
imediatamente ao relator" . 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta objetiva uniformizar a disciplina da 

apreciação das liminares em segunda instância, que muitos regimentos 

internos, preferindo o princípio do juiz natural, atribuem ao Vice-Presidente, ou 

a um dos vice-presidentes do tribunal. 

Sala das Sessões, em jÇ"de AtVv(;/~de 2000. 
I 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDIN 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

· .... ........................ ... ..... ........................................ ... ............... .. .. .................. ................. . . 

TÍTULO X 
Dos Recursos 

· ...... .. ..... .. ......... ... ..... .... ........................ ...... ............ ........................... ...... .. ..... .... ...... ... .. . 

CAPÍTULO VII 
Da ordem dos Processos no Tribunal 

* Capítulo VII com denominação dada pela Lei nO 8.950, de 13/12/1994. 

· ... ... .. ....... .......... .. ......... ....... ........................................ .... .. .. ............. ... .. ................... .. ... . 

Art. 549. Distribuídos, os autos subirão, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, à conclusão do relator, que, depois de estudá-los, os restituirá à secretaria 
com o seu "visto". 

Parágrafo único. O relator fará nos autos uma exposição dos pontos 
controvertidos sobre que versar o recurso. 

Art. 550. Os recursos interpostos nas causas de procedimento sumário 
deverão ser julgados no tribunal, dentro de 40 (quarenta) dias. 
· ............ ..... ................................. ...... .. ............ .... .................. ... .. ..... .. ..................... .. .... .. . 
· .... .. ...... ............ ... ......... .......................... ...................... ..... ....... ............... ...................... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.579/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 317 23 004-2 IJUN/991 

Sala da Comiss~e~ 1. 9 de maio de 2000 

, éJ~' 
SERGIO SAMPAIO CONTREIR S DE ALMEIDA 

Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.579, DE 2000 

Acrescenta parágrafo ao artigo 549, da 
Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

Autor: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

Vem a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação a proposição em epígrafe de autoria do ilustre Deputado José Roberto 

Batochio, tendo por objetivo acrescentar parágrafo ao art. 549 do Código de 

Processo Civil para estabelecer a imediata remessa dos autos, no Tribunal, ao 

Relator, quando houver pedido de liminar a ser apreciado . 

Justifica o autor, alegando que com a proposição espera 

seja uniformizada a disciplina da apreciação das liminares nos Tribunais, uma vez 

que, dependendo do regimento interno de cada qual, são encaminhadas ao Vice­

Presidente ou um dos Vice-Presidentes. 

A proposta tramita conclusivamente, razão pela qual, nos 

termos do art. 119 do Regimento Interno, foi aberto o prazo, nessa oportunidade, 

para a apresentação de emendas sem que nenhuma tivesse sido oferecida. 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 32, 111, "a" e 

"e" do mesmo estatuto, a análise da constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR 

Nada temos a opor no que concerne à constitucionalidade 

da matéria, porquanto é competente a União para tratar de direito processual (art. 

22, I, c/c art. 48), sendo a iniciativa deferida a parlamentar (art. 61). 

Nada a opor, de igual modo, no que diz respeito à 

juridicidade, uma vez que a matéria não afronta princípios consagrados no 

ordenamento jurídico. 

Sobre o mérito, consideramos que a mesma deve 

prosperar, porque a sua aprovação, de fato, contribuirá para uniformizar a ordem 

dos processos nos Tribunais, concentrando, nas mãos do Relator, o 

conhecimento integral do recurso: tanto as liminares quanto o pedido que motivou 

a sua interposição. 

A única observação que temos a expressar, e o fazemos 

com o intuito de aperfeiçoar a matéria, diz respeito à técnica legislativa: o projeto 

enuncia que vai introduzir um novo parágrafo ao art. 549, transformando o atual 

parágrafo único em primeiro. No entanto, dispõe como se estivesse 

acrescentando dois artigos ao art. 549. 

Ademais, cremos que a proposta contida na presente 

proposição pode bem ser inserida no caput, que, aliás, já menciona a subida dos 

autos ao Relator em quarenta e oito horas, na redação atual, sem a necessidade, 

portanto, de elaborar-se um novo parágrafo. 

Nesse sentido, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

Sala da Comissão, em <D~ de de 2000. 

00 .?&-' ";(,2. . 
Deputado OSMAR SER7 L10 

Rela~ 

00618804-126 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.579, DE 2000 

Dá nova redação ao caput do art. 549 
da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1 ° O caput do art. 549 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil - passa a ter a seguinte redação: 

00618804-126 

''Art. 549. Distribuídos, os autos subirão, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, à conclusão do relator, que 
depois de estudá-los, os restituirá à secretaria com o seu 
visto. Havendo pedido de liminar, o relator, antes da 
devolução à Secretaria, deverá sobre ela se pronunciar. 
(NR) 

Parágrafo único . ............... ... ............ ............................. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

--é 2-< e? r? . 
Deputa o OSMAR SE~lIO 

Relátor / 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.579, DE 2000 

Acrescenta parágrafo ao artigo 549, da 
Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

Autor: Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

PARECER REFORMULADO 

Na qualidade de relator designado e acatando as sugestões 

que me foram encaminhadas durante a discussão da matéria no dia 30 de 

outubro do corrente ano, apresento uma reformulação do substitutivo nos termos 

adiante formalizados, não só para tornar expressa a imediata remessa ao 

Relator, quando houver pedido de liminar, mas também para prever a hipótese 

em que o mesmo esteja, eventualmente, ausente, quando, então, prevalecerá a 

competência regimental. 

Nesse sentido, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo 

reformulado. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001. 

27397 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI N° 2.579, DE 2000 

Acrescenta o § 2° ao art. 549 da Lei nO 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil -, transformando o atual 
parágrafo único em § 1° . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se o § 2° ao art. 549 da Lei nO 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil -, transformando o atual 

parágrafo único em § 1°: 

27397 

''Art.549 ......... .. .............. ....................................... .. ... ... . 

§ 2° Havendo pedido de liminar os autos subirão 
imediatamente ao relator ou, na sua ausência, àquele a 
quem for deferida a competência por disposição regimental, 
que deverá sobre o mesmo se pronunciar antes da 
devolução dos autos à secretaria. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001 

~~' ~MA /ER 10 

Re tor 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.579, DE 2000 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 2.579/00, nos termos do 
parecer reformulado do Relator, Deputado Osmar Serraglio . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto 
Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Jairo Carneiro, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis e Ary Kara. 

em 03 de abril de 2001 

Dep tado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 317.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.579, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta o § 2° ao art. 549 da Lei n° 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil - transformando o atual 
parágrafo único em § 1 0. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Acrescente-se o § 2° ao art. 549 da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil - transformando o atual parágrafo 
único em § 1°: 

"Art. 549 ... ... ...... ............ ... ...... ...... .... ...... .... ..... .. .... ... ..... .... . . 

§ 2° Havendo pedido de liminar os autos subirão 
imediatamente ao relator ou, na sua ausência, àquele a quem for 
deferida a competência por disposição regimental, que deverá 
sobre o mesmo se pronunciar antes da devolução dos autos à 
secretaria. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Comiss o, em 03 de abril de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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*PROJETO DE LEI N° 2.579-A, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 549, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil ; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: Dep. OSMAR SERRAGLlO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 01/04/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- 1 º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer reformulado 
- 2º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.579-A, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 549, da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: Dep. OSMAR SERRAGLlO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- 1 Q substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer reformulado 
- 2Q substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,-,~", !· u nO 239/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 18/04/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 239-P/2001 - CCJR Brasília, em 06 de abril de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 
do Regimento Interno? a apreciação por este Orgão Técnico> em 03 de abril do 
corrente, do Projeto de Lei n° 2.579/00. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.579-B, DE 2000 

Acrescenta parágrafo ao art . 
Lei nO 5 . 869, de 11 de janeiro 
- Código de Processo Civil . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

549 da 
de 1973 

Art. 1° O art. 549 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, fica acrescido do seguinte 

§ 2 ° , passando o atual parágrafo único a vigorar como § 1°: 

blicação . 

"Art.549 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Havendo pedido de liminar, os autos 

subirão imediatamente ao relator ou, na sua 

ausência, àquele a quem for deferida a competência 

por disposição regimental, que deverá sobre o mesmo 

se pronunc~ar antes da devolução dos 

secretaria. " (NR) 

autos à 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comissão 15- O 5 - .:2-00 ./ , 

INALDO LEITAO 

Deputado CORUJA 
Re ator 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.579-B, DE 2000 

REDACAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou a Redação Final oferecida pelo 
Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei 2.579-A100. O 

• Deputado José Genoíno absteve-se de votar. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando Gonçalves, Murilo 
Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson Trad, Ricardo Ferraço, 
Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio 

arlos Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Reginaldo Germano, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Redecker, 
Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, José Genoíno, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, 
José Antônio Almeida, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Cláudio Cajado, Ricardo Fiúza, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini, Professor Luizinho, 
Waldir Pires, Ary Kara, Cleonâncio Fonseca, Df. Benedito Dias e José 
Aleksandro. 

em 15 de maio de 2001 
. -

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 



PS-GSE/ Iq~ /01 Brasilia, 2 9 de 2001 

Senhor Secretário, 

.. Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

• 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

2.579, de 2000, da Câmara dos Deputados, que 

"Acrescenta parágrafo ao art. 549 da Lei nO 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 



Acrescenta parágrafo ao art. 
Lei nO 5.869, de 11 de janeiro 
- Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

549 da 
de 1973 

Art. 1° O art. 549 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, fica acrescido do seguinte 

§ 2°, passando o atual parágrafo único a vigorar como § 1°: 

blicação. 

"Art.549. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 ° Havendo pedido de liminar, os autos 

subirão imediatamente ao relator ou, na sua 

ausência, àquele a quem for deferida a competência 

por disposição regimental, que deverá sobre o mesmo 

se pronunciar antes da devolução dos autos 

secretaria." (NR) 

, 
a 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 29 de de 2001 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção d. SiDOp •• PROJETO DE LEI Nº 2 .5 79 de r9< 2000 

EMENTA 

Acrescen t a parágrafo ao ar tigo 549, da Lei n9 5.869~ de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil. 

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 
15.03.00 Apresentação e leitura do Projeto . 

MESA 

9 
AUTOR 

JOS~ ROBERTO BATOCHIO 
(PDT-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diario Oficial de 

31.03.00 Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art . 24,11 1-______________________________ ___ 
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" c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.579-A, DE 2000 

(Do Sr. José Roberto Batochio) 

Acrescenta parágrafo ao artigo 549, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil ; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: Dep. OSMAR SERRAGLlO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- 1 º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer reformulado 
- 2º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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2 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - O artigo 549 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
passa a vigorar acrescido de um parágrafo ~, ficando renumerado o parágrafo 
único como parágrafo 1°: 

"Art. 1° - ......................... ................ ............................................. . 
.. ...... .... ... ............. .... ... -.. ---- .. _.- ....... _--_ ........ ".- ..... .... -............................. _ ... -... .. ..... ...... .... . 

Art. 2° - Havendo pedido de liminar, os autos subirão 
imediatamente ao relator". 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta objetiva uniformizar a disciplina da 

apreciação das liminares em segunda instância, que muitos regimentos 

internos, preferindo o princípio do juiz natural, atribuem ao Vice-Presidente, ou 

a um dos vice-presidentes do tribunal. 

Sala das Sessões, em rC;de /;i-clL~ L'- de 2000. 
I 

ç--:.-.- , 

, 

""'-,--
'Oeputado 

--. _. __ ._---
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• 



• 

• 

3 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDIN 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

, 

INSTITIJI O CODlGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

.. .................... .. .............................. .. ...................................... .. ........ .. .......... .. ...... ........ .......... .... .. .... .. .... ........ .... .. ...... ...... .. .. .. .......... .. .. .. ...... ...... .. .......... .......... .. .. .. 

TÍTULO X 
Dos Recursos 

... .. ... .. . . . .. . .. .. ..... .... .. . ... ...... . .. .. ... .. .. .... . .. .. .. . .•.. .. . . ..... .. ... ...... ... .. ..... ... . .. .. . ... . .. .. ... .. . 

CAPÍTULO VII 
Da ordem dos Processos no Tribunal 

* Capítulo VII com denominação dada pela Lei nO 8.950, de 13 1/ 2 /1994 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 549. Distribuídos, os autos subirão, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, à conclusão do relator, que, depois de estudá-los, os restituirá à secretaria 
com o seu "visto". 

Parágrafo único. O relator fará nos autos uma exposição dos pontos 
controvertidos sobre que versar o recurso. 

Art. 550. Os recursos interpostos nas causas de procedimento sumário 
deverão ser julgados no tribunal, dentro de 40 (quarenta) dias . 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -....... ... .......... ................... ..... ... ...... ........ .. ... -..... . ...... .. . ... . .... .. .... . .. . 

. . . . . . . . .. . .. . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . .. .. . .. . .. .. . . . . . .. . . . . . .. . . .. .. . .. .. . .. . .. . .. . . .. .. . .. . . .. .. . . .. . . . . . . .. .. .. . . . . . . . .. . .. . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.579/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento • 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comiss~e~ 19 de maio de 2000 

, 04 >fv: 
SERGIO SAMPAIO CONTREIR S DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação a proposição em epígrafe de autoria do ilustre Deputado José Roberto 

Batochio, tendo por objetivo acrescentar parágrafo ao art. 549 do Código de 

Processo Civil para estabelecer a imediata remessa dos autos, no Tribunal , ao 

Relator, quando houver pedido de liminar a ser apreciado. 

• 



Justifica o autor, alegando que com a proposlçao espera 

seja uniformizada a disciplina da apreciação das liminares nos Tribunais, uma vez 

que, dependendo do regimento interno de cada qual, são encaminhadas ao Vice­

Presidente ou um dos Vice-Presidentes. 

A proposta tramita conclusivamente, razão pela qual, nos 

termos do art. 119 do Regimento Interno, foi aberto o prazo, nessa oportunidade, 

para a apresentação de emendas sem que nenhuma tivesse sido oferecida. 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 32, 111, "a" e 

• "e" do mesmo estatuto, a análise da constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada temos a opór no que concerne à constitucionalidade 

da matéria, porquanto é competente a União para tratar de direito processual (art. 

22, I, clc art. 48), sendo a iniciativa deferida a parlamentar (art. 61). 

Nada a opor, de igual modo, no que diz respeito à 

juridicidade, uma vez que a matéria não afronta princípios consagrados no 

• ordenamento jurídico. 

Sobre o mérito, consideramos que a mesma deve 

prosperar, porque a sua aprovação, de fato, contribuirá para uniformizar a ordem 

dos processos nos Tribunais, concentrando, nas mãos do Relator, o 

conhecimento integral do recurso: tanto as liminares quanto o pedido que motivou 

a sua interposição. 

A única observação que temos a expressar, e o fazemos 

com o intuito de aperfeiçoar a matéria, diz respeito à técnica legislativa: o projeto 

enuncia que vai introduzir um novo parágrafo ao art. 549, transformando o atual 

parágrafo único em primeiro. No entanto, dispõe como se estivesse 

acrescentando dois artigos ao art. 549. 

5 
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Ademais, cremos que a proposta contida na presente 

proposição pode bem ser inserida no caput, que, aliás, já menciona a subida dos 

autos ao Relator em quarenta e oito horas, na redação atual, sem a necessidade, 

portanto, de elaborar-se um novo parágrafo. 

Nesse sentido, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

Sala da Comissão, em de de 2000. 

c$-o L-;v,! 6'( "'7 
Depútado OSMAr SE~LlO 

Relato~// . 

PROJETO DE LEI N° 2.579, DE 2000 

Dá nova redação ao caput do art. 549 
da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1 ° O caput do art. 549 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil - passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 549. Distribuídos, os autos subirão, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, à conclusão do relator, que 
depois de estudá-los, os restituirá à secretaria com o seu 
visto. Havendo pedido de liminar, o relator, antes da 
devolução à Secretaria, deverá sobre ela se pronunciar. 
(NR) 

P ' ç'. " aragra/o unlco . .............. ..... .... ....... ... ......................... . 

• 

• 



• 

• 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER REFORMULADO 

Relator /I 
\. 

Na qualidade de relator designado e acatando as sugestões 

que me foram encaminhadas durante a discussão da matéria no dia 30 de 

outubro do corrente ano, apresento uma reformulação do substitutivo nos termos 

adiante formalizados, não só para tomar expressa a imediata remessa ao 

Relator, quando houver pedido dé liminar, mas também para prever a hipótese 

em que o mesmo esteja, eventualmente, ausente, quando, então, prevalecerá a 

competência regimental. 

Nesse sentido, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo 

reformulado . 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001. 

'------------------ --- - --

7 
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SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI N° 2.579, DE 2000 

Acrescenta o § 2° ao art. 549 da Lei n° 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil -, transformando o atual 
parágrafo único em § 1 0. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Acrescente-se o § 2° ao art. 549 da Lei nO 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil -, transformando o atual 

parágrafo único em § 1°: 

"Art.549 ............. ...... ................... .................................. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 

§ 2° Havendo pedido de liminar os autos subirão 
imediatamente ao relator ou, na sua ausência, àquele a 
quem for deferida a competência por disposição regimental, 
que deverá sobre o mesmo se pronunciar antes da 
devolução dos autos à secretaria." • 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001 



• 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei n° 2.579/00, nos tennos do 
parecer reformulado do Relator, Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Irad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, 

-Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto 
Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Jairo Carneiro, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis e Ary Kara_ 

ão, em 03 de abril de 2001 

Dep tado INALDO LEITÃO 
Presidente 

9 
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Processo Civil transformando o atual 
parátJ.afo único em § 1°. 

" ""r"\N~RESS" ~T A ~Tr"\"'T A T ...le,....-- .. ,.., · V'-...-VI V . V l'U"\.'-...-lVl'l."'U... U l'lCld. 
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fl.l L 1 n'-'l ~'-' ill -~ U ':j L.. au ru l. J'-t 7 ua L I 11 J.O , U 1 1 U 
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~ -' - VV 1 U U IV'-' '::''::'V vlVl1 - ruI lUIUl(l1IU al aI pruablalu 

úuico em § 1°: 

" A-+ <A9 
fl.lL J'-t .. ... .. ..... . . . .. .. ... . ........ ... . . ..... . . . . . . ... .. .. . . . .. .. . .. ..... . . .. ... . . 

§ Havendo vedido de liuânar os autos L · -SUuirao 
imediatamente ao relator ou, na sua ausência, àquele a quem for 
deferida a competência por disposição regünentaI, que deverá 
sobre o mesmo se pronunciar antes da devolução dos autos à 

. " secretanâ. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S 1 .J ~. - "3.J b--=l.J ")""1 ala u,.., ,----OffiiSS o, elU U ue a lU ue L.UUl 

--
Deputaào INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal .. Brasília .. DF 

------ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Ofíció nO 237/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 2.579/00. 
Em: 2 =tI 03 /07 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 

2062 (AGO/06) 
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Secretaria-<leral da !'lesa - s:F1\'O OO/FfN/2007 15:16 
Ponto: G1GJD Ass: I/j?l- cri9E!ll:~~ 

Oficio n° oZJ 1- (SF) Brasília, em O:, de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Proj eto de Lei da Câmara 
n° 47, de 2001 (PL nO 2.579, de 2000, nessa Casa), que "Acrescenta parágrafo ao art. 549 
da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil", foi arquivado nos 
termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, e conforme 
instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal n° 97, de 2002. 

gab/plcO 1-047 

Atenciosamente, 

apaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, 08' / O:;; /2007 . 

De ordem, ao Senhor Secretário-
Geral da esa, para as devidas 
proviélênci s. _ 

LUIZ CÉSAR LIMA COSTA 
Chefe de Gabinete 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Pr oposição: PL-2579 2000 Iii 
Autor: José Roberto Batochio - PDT ISP 9:l 
Data de Apresentação: 15/ 03/ 2000 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Concl usiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Ordinária 
Situação : MESA: Aguardando Retorno . 

Ementa: :\ ('re"l'cnta padgrafn no J l1i):.o 549 . da Lei nO 5.H69. dt' 11 dejanciro de 1973 - Código de Proce~so Civi l. 

Página 1 de 2 

E xplieU\:ão da Ementa: ESTABE I.ECEN DO QUE HAV ENDO PEDIDO DE UM INAR. OS AUTOS SU BIRÃO IMEDIATAMENTE 
AO REL.\TO R. 

Indexação: ALTERAÇ,Ã.O, CODIGO DE PROCESSO CIVIL, INCLUSÃO, NORMAS. OCOR RENCLI\. PEDIDO, UM! AR. 
EX IGENC IA. DEVOLUÇÃO. AUTOS. PROCESSO. RELATOR, TRI BUNAIS, SEGUNDA INSTANC IA. 

Dcspacho: 
31h/ 2000 - DES PAC HO IN1CIALA CC.JR - ARTIGO 24, 11 . 

J>m'cCCI'CS, Votos e Redação Fimll 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR Pareccr de Comissão 

PRL 1 CCJR Parecer d o Relato r - Os mar Serra Iio 

PRR 1 CCJR Parcce r Reformulad o - Osm a r Serra Iio 

Suhst itutivos 
- CCJC (CONSTITU IÇÃO E J USTIÇA E DE CIDADANIA) 

SBT 1 CCJR Su bstitutivo 

.Publ icação c EITatas 

Publica .:- o A de o o 2001 ~ 

( JIt i ma A~'ã(): 

2<)/ 5/ 200 I - Ml'sJ Dirctora da Cfllnar3 dos Deputados (MESA) - REM ESSA AO SF. ATRAVÉS DO OF PS-GSE/ 19S/0 1. 

.. • . . . , .. 

Andamento: 

15/ 3/ 2000 PLENARlO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO E LEITURA DO PRO.IETO PELO DEI' ,JOSÉ ROBERTO BATOCHIO . 

:~I /M'2000 Mcs n Dh'ctorn da Câmara dos Dcputudos 
(MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR - ARTI GO 24, lI. 

:11 !:3! :.!()()() COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 

Puhlici\<;ão Init.: ial. DCD u l ! 04/ 2 UOU pAG 13:399 COL o2._1ii 

IR/4/ 2OOO COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

1:'. / 5/ 2000 Comissão de Constituição e .Justiça e d e Cid adania (CCJC) 

RELA'rOR DEP OSlVI AR SER RA.CU O. 

I:). :; , '.!.()OO Comissão dc Constituição c Justiça c d e Cidadania (CCJC) 

PR.-\ZO PARA APRESENTAÇAo DE EMEN DAS: 05 SESSÕES. 

'l°ís/ '.!.()()() Cmuissãv de Constituição e Jusliça l! de Cidad ania (CCJC) 

~i\o FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

9/ 11/ 2000 Comissão de Constituição e .Justiça c de Cidad ania (CCJC) 

http://i ntranet.camara.gov.brls ileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 18339 28/312007 
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PARECER DO RELATOR, DEP OSMAR SERRAGLlO, PELA COSNTITUCIONA LIDA DE. ,JU RlDIClDADE. 
TECN ICA LEGISLASTIVA E, NO ME RITO, PELA APROVAÇÃO, COM SU BSTITUTIVO. 

29/3/20 01 Comissão de Constit uição e ,Justiça c d e Cidada nia (CC..JC) 

Adiada a Diseu~sã() 

2/ 4 / 2001 Comissão de Constituição c Jus tiça e de Cidadania (CCJC) 

D(;\"oluç.1o ao Relator 

2 / -l/ 20D I Comissão de Constituição e .Justiça e d e Cid a da nia (CCoJC) 

Recebida manifl'st :.H;;io do Relator._ 

2/ -l / 2nOI C(lmis loii o d e ConstituiçflO e Justiça e dc Cidadania (CCJC) 
Par(;l:(;r do Relator. Dep. O~mar Serraglio, pela (;ollstitucionalidade,juridieidade (; boa técnica legislativa. e, 

no mérito, pela apr<)\"açào deste. com subst itutivo._ 

3/ 4/ 2001 C(lllJi1'osão de Constituição c ,Justiça c d e Cida d a n ia (CCJC) 

Apf()\ ado o Parecer 

3/ -l/ 2no l Comissão de Constit u ição c Justiça c de Cidadania (CC.JC) 

Enl"<tminhado it ccp 

:{!4! 2UUI Mesa DiI'cto ra da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DO PARECER DA CC.JR . (PL. 2579-A/ 00). DCD 04 04 01 Pág 11549 Col 02 .Ji~ 

24/ 4/2001 Mesa Diretora d a Câmara dos Dcputados (MESA) 
PRAZO PARA APR ESENTAÇÃO DE RECU RSO ARTIGO 132. PARÁGRAFO SEGUN DO DO RI (0 5 SESSÔES) 
DE: 2404 A 0 2 05 01. DCD 24 04 01 Pág 16644 Col 01. 

10/ 5/ 2001 Ml~sa DÍI'ctora d a Cârmll'a dos Dcputados (MESA) 
Ol'. SGM-P 562/01. à CCIR. encaminhando este projeto para d.tboraçâo da Rc:daçào Final, nos k nno;; do 
Artigo 58, Par:íg rafo Qua rto e Artigo 24, lI. do RI. 

IO! ,,! 200 1 Mesa Diretora da Cámara dos Deputados 
(MESA) 
Encam inhado à CCP 

15/ 5/ 2001 Cumisloão d e Constituição e Justiça e de Cidadania (CeIC) 
Apro"ada por unanimidade a redac;ão fi nal.O Deputado JoS(' Genoí no absten·-.~e de \'ota r. Rt:la to r Dep. 
Ferna nc\o Coruja. 

• 29/ 5/ 200 1 Mes a Diretora da Câmara dos De puta dos 
(MESA) 
REl\·IESSA AO SF. ATRAVÉS DO OF PS-GSE/ l9S/01. 

B/ 2! 2OO7 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento d" Ofído n° 237/07 (SF) com unicando o arquivamento u;] proposi(,:iio. 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pes uisa 

http: //i ntranet.camara.gov .br/si leg/Prop _ Detalhe.asp?id= 18339 28/312007 
L 


